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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 074/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora JESSICA FERNANDA DA 
SILVA LOPES, portadora da cédula de identidade - RG nº 10.817.381-5-PR, 
para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 075/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora TEREZA MARIA PEREIRA 
GARCIA, portadora da cédula de identidade - RG nº 9.734.652-6-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 076/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora KEIDMA GIMENES DE 
AGUIAR CALDEIRA, portadora da cédula de identidade - RG nº 9.088.347-
0-PR, para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 077/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora MARISTELA DE SOUZA 
COSTA, portadora da cédula de identidade - RG nº 12.905.296-1-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 

CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 078/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora PRISCILA DE OLIVEIRA 
BEZERRA BATISTA, portadora da cédula de identidade - RG nº 8.689.885-
3-PR, para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 079/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora KATIA CRISTINA DA 
SILVA, portadora da cédula de identidade - RG nº 13.252.834-9-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 080/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora JORDANA PRIULI COSTA 
GARCIA, portadora da cédula de identidade - RG nº 13.917.295-7-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 081/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora CLAUDIRENE SILVA 
COQUEIRO FRANÇA, portadora da cédula de identidade - RG nº 8.014.559-
4-PR, para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
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Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 082/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora GENICLEIA ZANINELLO DE 
AZEVEDO GALANI, portadora da cédula de identidade - RG nº 9.761.926-3-
PR, para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 083/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora CAROLINE SILVA DOS 
SANTOS, portadora da cédula de identidade - RG nº 12.908.323-9-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 084/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora MARCIA BACHINI 
ZANOLLI, portadora da cédula de identidade - RG nº 7.905.971-4-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 085/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
omeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora ANA LUCIA PINGUELLO 
XAVIER, portadora da cédula de identidade - RG nº 9.836.844-2-PR, para 

exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 086/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora CLAUDIA ALVES DE 
CAMPOS DA SILVA, portadora da cédula de identidade - RG nº 6.360.236-
1-PR, para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 087/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora GRACIELA DE FREITAS 
BARBOSA DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade - RG nº 
9.247.031-8-PR, para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 088/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora ERICA CRISTINA DA SILVA 
BARBATO, portadora da cédula de identidade - RG nº 14.536.401-9-PR, 
para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 089/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
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Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora SELMA APARECIDA GOBE 
PIRAN QUINA, portadora da cédula de identidade - RG nº 6.542.383-9-PR, 
para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 090/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora FRANCIELI CRISTINA DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade - RG nº 
10.838.445-0-PR, para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do 
quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 091/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora ALENILDA DE LIMA 
RODRIGUES DA SILVA, portadora da cédula de identidade - RG nº 
4.306.366-9-PR, para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do 
quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 092/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora MARIANE LOPES 
MARCELINO, portadora da cédula de identidade - RG nº 13.034.734-7-PR, 
para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do quadro próprio 
desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 093/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  

CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora ELAINE CURIEL 
FIGUEIREDO COTRIM, portadora da cédula de identidade - RG nº 
6.282.993-1-PR, para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do 
quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019.  
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 094/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, o Senhor BRUNO EMMANOEL 
FELBER NERES, portador da cédula de identidade - RG nº 10.483.230-0-
PR, para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do quadro 
próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 095/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora ELIANA MORETTI DANTAS 
VEDOVELLI, portadora da cédula de identidade - RG nº 8.159.011-7-PR, 
para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do quadro próprio 
desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 096/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora LETICIA GABRIELA DE 
AGUIAR RODRIGUES, portadora da cédula de identidade - RG nº 
14.120.388-6-PR, para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do 
quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 097/2019. 
DE  09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora MARCIA ALVES ALEIXO 
DE AGUIAR, portadora da cédula de identidade - RG nº 5.310.437-1-PR, 
para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do quadro próprio 
desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 098/2019. 
DE 09 DE MAIO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 09/05/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora ELIANA FRACHETA 

LUCIANO BARBOSA, portadora da cédula de identidade - RG nº 9.636.202-
1-PR, para exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do quadro 
próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
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